
LEI N° 1.391/96

DE 23.05.96

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

SÚMUlA: Reduz e amplia Empregos Públicos para o Quadro Único de
Pessoal C.L.T. do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paranã,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1°) - Fica reduzido o número de Empregos Públicos de
Professor leigo, do Grupo Ocupacional: Magistério, criados através do
Anexo V da Lei nO 1021 de 27.10.89 e alterações, de 15(quinze) para
09(nove), a partir de 1°(primeiro) de Maio de 1996.

Art. 2°) - Fica red uzido o número de Empregos Públicos de
Professor com 2° Grau sem Habilitação Magistério, do Grupo
Ocupacional: Magistério, criados através do Anexo V da Lei n° 1021 de
27.10.89 e alterações, de 10(dez) para 03(três), a partir de 1°(primeiro) de
Maio de 1996.

Art. 3°) - Fica reduzido o número de Empregos Públicos de
Agente de Saúde) do Grupo Ocupacional: Serviços Gerais) criados através
do Anexo VI da Lei nO1021 de 27.10.89 e alterações, de 17(dezessete)
para 12(doze), a partir de 1°(primeiro) de Maio de 1996.

Art. 4°) - Fica ampliado em mais 10(dez) o número de Empregos
criados através do Anexo VI da Lei n° 1021 de 27.10.89 e alterações, para o
Emprego Público de Servente de Limpeza, do Grupo Ocupacional: Serviços
Gerais, a partir de 10 de Maio de 1996.

Parágrafo Único - O número de empregos ampliados conform
ceput, passam a integrar o Anexo VI - Relação dos Empregos Públicos d
Grupo Ocupacional: Serviços Gerais, totalizando 35(trinta e cinco)
número destes, mantidos por Lei. 1\.
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Art. 5°) - Fica ampliado em mais 08(oito) o número de Empregos
criados através do Anexo 111da Lei nO1021 de 27.10.89 e alterações, para o
Emprego Público de Auxiliar de Enfermagem, do Grupo Ocupacional Semi
Profissional, a partir de 1°de Maio de 1996.

Parágrafo Único - O número de empregos ampliados conforme
ceput, passam a integrar o Anexo 111- Relação dos Empregos Públicos do
Grupo Ocupacíonal: Semi-Profíssionat totalizando 13(treze) o número
destes, mantidos por Lei.

Art. 6°) - Ficam aprovados os Anexos 111,V e VI - Relação dos
Empregos Públicos - SituaçEíoAtual, que faz parte integrante da presente
Lei.

Ali. 7°) - As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei,
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Programa para o
Exercício de 1996.

Art. 8°) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aos 23(vinte e três) dias do mês de maio de 1996, 1070 da
República e 410 do Município.

Mirtene Weis
Técnica de Administração
Divisão de Recursos Humanos
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i~ 2C:OO Proftssor COI licenciatura Plena (lei nº II~Z/91) nm ?' 20:00 Professor COI licenciatura Plela••<
n 2~:Oº Prllfp5!.or COI Ucpnüaturil Curti! um ~2 20:00 Professor coa Licenciatura Curta
1~ 20:0v Profemr m HahiJi taç~o Ka~Í5ttrio II 14m 1~ 20:00 Professor COI Habilitaç~o Kaqisttrio II
1~3 20:00 f'roftmr {{li Habilitaç~c< ftilqlsttriu I 14m 133 20:00 f'rofemr ({li Mi 1i taç~c< Ka9i s\trio I
10 20:M Professor coa 2Q Grau m HabiJitilç~o Kilqisttrio Imo 03 20:00 Professor COI 2º Gm sei HilbiJitaç~o Kaqisttrio
l' 20:M Professor lei90{lel nº 1179/93) 14190 09 20:00 Prcfemr leigoh<
M 40:00 SU\1Hvisor Pedaqógüo{lei NQuwm Imo 04 40:00 Su~misor Pedaqógico
~1 49:00 Cour6enador da "Htnda Escolar Imo 01 40:00 Coordenador da Kerenda Escolar
01 40:0~ úrienli!dor Educaürmal 14940 01 40:00 Orienhdof Educmonal
,r 40:00 Sm'ente Em1ilr (lei nQ mmO) ~mo 3~ 40:00 Servente Escolar (lei nQ 10~8/90)J.<

;)1 40:00 Ttcnlro de Esportes 18120 úl 40:00 T~{ni{o df Esportes
03 40:00 Auli1iu df Urniro de fqilirtt5 18190 03 40:00 AuúJiisr de TPcrslC!ldf Espcr\es
01 40:00 Inspetor de Alunos 14190 01 40:00 Inspetlir de Alunos
M 40:00 Pedisqo~Il(Lfj nº 1.374/'~) 14m ~4 40:~0 redaqo90
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23 44:00 O~n~n!i 9mo 28 44:00 Operãrill
n 44:0') Zelador de fetWrill ~mo 02 44:00 Zelador de CetWrio
03 44:00 Ca1cetelrD mao 03 44:00 Calcetelro
10 44:00 Gari 55Z~O 10 44:00 Gari
O~ 44:00 tiniro 55260 06 44:00 liuiro
li 40:00 Agente de SaMe (lpi nQ 1201I'n1 J1m 12 40:00 Aqeote de Saode (lei nQ 1201/92)
01 44:00 "ensaqeün m40 01 44:00 KeBsaql'lrO
n 44:~O Jardineiro 63940 OZ 44:00 JardÍRelro
2~ 40:00 Sml'nte de titpm (lei nQ maJ9O) ~mo 3~ 40:00 Servente de li.pela (lei nQ 10~8/90)
M 44:00 Vigia ~8m 04 44:00 Vigia
01 44:00 ~artl'll'tfirn 97480 02 44:00 Martdl'tl'iro
l"i3 44:00 "I'stre de Obras 70183 03 44:00 Mestre de Obras
n 44:0~ Larpinteüu 11 mIo 02 44:00 Carpinteirll Il
03 44:00 CarpintfiH< 1 nm 03 44:00 CarpiBteiro 1
04 44:M ftl'dreirn II (ll'i nQ 1086190) mIO 04 44:00 Pedreiro 11 (lei nQ 1086/90)
06 44:00 Yl'drl'iru I (lei n! 1086/90) 95110 06 44:00 Pedreiro I (lei n! 1086/90)
02 44:00 Fiml de Obras m10 02 44:00 Fiscal de Obras
01 44:00 nl'toni!dor 71m 01 44:00 Detoni!dnr
~7 44:00 Ãuúliar M Smiçlls Gmis 99190 07 44:00 Auxiliar de Sl'rviços Gerais
M 44:0'; Viveirista Flnrestal (lei n! 113gJ92) m2~ 04 44:M Viveirista Florestal
Ql 44:0~ "erâni {u 85410 01 44:00 Kecârliro
OJ 44:00 Auxiliar M Ofirina "er~nira 8mO 01 44:00 AUliliar de Oficlna Kerânica
fi? 40:M Atennentl' de Consultório DenUrio 07990 n 40:00 Atendente de Consultório Dent~rlO,"

20 44:00 üpmdúr di' K~quina Rlld()'1i~ria {lei n! 1112/90 97490 20 44:00 Operador de M~quina Rodllviária (Lei n! 112190
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44:00 lubrific~d{)r d~ Veiculc<s Àutuntms 84m 01 44:00 Lubri1i!ador de Vl'lculos Autolotores
40:00 AUliii~r de laboratório de Análises Clínicas mn 01 40:00 AUJiliar de laboratório de Análises Clínicas
44:00 Pintor 93990 01 44:00 Pintor
40:00 Assist~nt~ d~ fteRflres{lei nQ 1112190} 07390 05 40:00 Assistente de Menores (lei nQ 1112190)
44:M Eletricista de Instal~~~f5 (lfi nQ l1W9(l) m1~ 01 44:00 Eletricista de In5talaç~es (lei ni 1112/90)
4(l:M Auxiliar de Sanealento(lpi nº 1.279/93) 5mO 01 40:00 AUIiHar de Smmnto


